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PROCESSO LEGISLATIVO PROJETO DE LEI  Nº 021/2017

EMENTA: “Fixa o horário de funcionamento e serviço de plantão e atendimento das farmácias do Município de Major Vieira-SC”
EMENDA Nº   002 (modificativa e supressiva)
Autoria dos Vereadores:  Vilma Muller Kiem, Antônio Gonçalves de Almeida e Osni Novack membros da Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 
Altera o  art. 3º, suprimindo seu §3°.
	Descrição.
Art. 3º As farmácias e drogarias estabelecidas no Município de Major Vieira funcionarão em regime de plantão nos seguintes horários:
[bookmark: _GoBack]I – nos dias de semana das 20:00 horas até às 8:00 horas do dia seguinte;
II – das 18:00 horas do sábado às 8:00 horas da segunda-feira seguinte;
III – nos feriados será obedecida a ordem de rodízio semanal, conforme escala a ser elaborada nos termos do art. 4º da presente Lei. 
§1º A farmácia ou drogaria que estiver de plantão deverá garantir a permanência de responsável devidamente inscrito no Conselho Regional de Farmácia, no próprio estabelecimento, para realizar os atendimentos.
§2º No caso de abertura de novas farmácias, as mesmas estarão obrigadas ao cumprimento do regime de plantão. 
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